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EXECUTIVO 
SALVADOR, SÁBADO, 29 DE JUNHO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.941

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00808127 de 28 de Junho de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30303502  ARLEN JULIANO DE OLIVEIRA TRINDADE  Primeiro sargento  26.08.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#944433#59#1020054/>
<#E.G.B#944434#59#1020055>
Portaria Nº 00808159 de 28 de Junho de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30302405  ANDRE GOMES DE SA  Primeiro sargento  01.11.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#944434#59#1020055/>
<#E.G.B#944435#59#1020056>
Portaria Nº 00808146 de 28 de Junho de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30291521  EDILSON CAVALCANTE DO NASCIMENTO  Primeiro sargento  19.08.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#944435#59#1020056/>
<#E.G.B#944438#59#1020059>
Portaria Nº 00800102 de 28 de Junho de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, 
de 27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 24 de Maio de 2024, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 30513283  ERICA LIMA 

GONCALVES
 Soldado de 
1a. Classe

  Quadro de 
Praças da Policia 
Militar

 Comando do 
CPRL

 24 de Maio de 
2024

 030.2087.2024.0099767-19

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#944438#59#1020059/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#944169#59#1019772>
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - COMANDO GERAL
Portaria nº DP/CAFP/AF/03/2024 - (AUXILIO FUNERAL)
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Estadual de nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RESOLVE: 
reconhecer o direito ao auxílio-funeral, nos termos do art. 24 da Lei Estadual nº 7.249, de 07 de 
janeiro de 1998, alterado pela Lei Estadual n º 7.593, de 20 de janeiro de 2000, regulamentado 
pelo Decreto Estadual nº 10.970, de 14 de março de 2008, aos requerentes relacionados adiante:

Nº REQUERENTE EX-SERVIDOR MATRÍCULA Nº SEI RESSARCI-
MENTO

R$ 
DESPESA

CPF

1 LAILA 
RIEVANDER 
REIS DOS 
SANTOS

FLORISVALDO 
DOS SANTOS

30.200.130 089.3212.2024.0025881-
45

R$ 2.932,00 R$ 2.932,00 040.635.295-09

Salvador, 26 de junho de 2024. ADSON MARCHESINI - CEL BM - COMANDANTE GERAL
<#E.G.B#944169#59#1019772/>
<#E.G.B#944400#59#1020020>

Portaria Nº 00805617 de 28 de Junho de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM-BA, no uso das 
suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, de 
27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 02 de Abril de 2024, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 92069146  GILMAR COSTA 

BEZERRA JUNIOR
 Soldado-Bm   Quadro de 

Praças do 
Bombeiro Militar

 COMANDO 
20º BBM

 02 de Abril 
de 2024

 

ADSON MARCHESINI
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#944400#59#1020020/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#944267#59#1019877>
COMUNICADO

SETRE CONVOCA INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS ESPECIALIZADAS EM AÇÕES DE 
QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DO 
PROGRAMA QUALIFICA BAHIA

A Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte convoca a instituição credenciada 
abaixo, obedecendo ao sorteio eletrônico realizado em Maio de 2024 no SIMPAS e ao quanto 
estabelecido pela Portaria 088/2016 pelo edital e respectivos anexos, para atendimento à 
demanda de 60 vagas do Programa Qualifica Bahia. Para realização desta ação, as despesas 
correrão pelo Projeto 1793, fonte de recurso 0.128, elemento de despesa 3.3.90.39.00.
A instituição ora convocada deverá apresentar, até o dia 04/07/2024, para efeito de assinatura 
da Autorização de Prestação de Serviço, plano de trabalho contendo os seguintes documentos:
1. Proposta Metodológica adequada à meta de execução e ao Termo de Referência do Programa 
Qualifica Bahia, segundo modelo a ser disponibilizado pela SETRE;
2. Orçamento (planilha aberta de custo) conforme a meta proposta;
3. Cronograma de execução física conforme a meta proposta e prazos acordados com a SETRE;
4. Apresentação da equipe de instrutores por curso e turma, respectivos currículos devidamente 
comprovados e termos através dos quais os profissionais assumam o compromisso de integrar 
o quadro de instrutores da instituição para execução das ações do Programa Qualifica Bahia;
5. Apresentação de relação de equipamentos e materiais necessários e adequados à realização 
de cada curso de qualificação social e profissional, indicando quantidade por turma;
6. Apresentação da equipe de acompanhamento das ações de qualificação social e profissional 
do Programa Qualifica Bahia (Coordenador/a Geral, Coordenador/a Pedagógico/a), currículos 
devidamente comprovados e termos através dos quais os profissionais assumam o compromisso 
de integrar o quadro técnico da instituição para execução dos serviços de qualificação;
7. Apresentação dos técnicos que atuarão como coordenadores locais pelos cursos do programa 
Qualifica Bahia;
8. Apresentação de sede administrativa ou representação no Estado da Bahia, conforme modelo 
do edital de credenciamento, informando toda a estrutura (física, equipamentos, pessoal) que 
deverá ser utilizada para acompanhamento e administração das ações de qualificação social e 
profissional, sendo absolutamente vedada a utilização de escritórios virtuais;
9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, devidamente atualizado, 
constando razão social / nome idêntico à denominação expressa no seu Estatuto atualizado;
10. Prova de inscrição no Estado, devidamente atualizado, constando razão social / nome 
idêntico à denominação expressa no seu Estatuto atualizado;
11. Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
12. Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça - CNJ;
13. Prova de regularidade no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas 
- CEPIM;
14. Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Inabilitadas - Tribunal 
de Contas da União;
15. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
proponente pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
16. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente;
17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente;
18. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS;
19. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
20. Certificado de Regularidade SICON;
21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de 
certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa.

INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA

TERRITÓRIOS CADEIA PRODUTIVA TURMA VAGAS CH TOTAL 
ATUAL

VALOR - R$ 
11,00 h/Aula

ASDEC IRECÊ BELEZA, ESTÉTICA 
E BEM-ESTAR

1 20 120 R$ 26.400,00

ASDEC IRECÊ BELEZA, ESTÉTICA 
E BEM-ESTAR

1 20 120 R$ 26.400,00

ASDEC IRECÊ COMÉRCIO E 
ATENDIMENTO

1 20 120 R$ 26.400,00

<#E.G.B#944267#59#1019877/>
<#E.G.B#944268#59#1019878>
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 EXECUTIVO
SALVADOR, SÁBADO, 29 DE JUNHO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.941

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

COMUNICADO

SETRE CONVOCA INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS ESPECIALIZADAS EM AÇÕES DE 
QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DO 
PROGRAMA QUALIFICA BAHIA

A Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte convoca a instituição credenciada 
abaixo, obedecendo ao sorteio eletrônico realizado em Maio de 2024 no SIMPAS e ao quanto 
estabelecido pela Portaria 088/2016 pelo edital e respectivos anexos, para atendimento à 
demanda de 80 vagas do Programa Qualifica Bahia. Para realização desta ação, as despesas 
correrão pelo Projeto 1793, fonte de recurso 0.128, elemento de despesa 3.3.90.39.00.
A instituição ora convocada deverá apresentar, até o dia 04/07/2024, para efeito de assinatura 
da Autorização de Prestação de Serviço, plano de trabalho contendo os seguintes documentos:
1. Proposta Metodológica adequada à meta de execução e ao Termo de Referência do Programa 
Qualifica Bahia, segundo modelo a ser disponibilizado pela SETRE;
2. Orçamento (planilha aberta de custo) conforme a meta proposta;
3. Cronograma de execução física conforme a meta proposta e prazos acordados com a SETRE;
4. Apresentação da equipe de instrutores por curso e turma, respectivos currículos devidamente 
comprovados e termos através dos quais os profissionais assumam o compromisso de integrar 
o quadro de instrutores da instituição para execução das ações do Programa Qualifica Bahia;
5. Apresentação de relação de equipamentos e materiais necessários e adequados à realização 
de cada curso de qualificação social e profissional, indicando quantidade por turma;
6. Apresentação da equipe de acompanhamento das ações de qualificação social e profissional 
do Programa Qualifica Bahia (Coordenador/a Geral, Coordenador/a Pedagógico/a), currículos 
devidamente comprovados e termos através dos quais os profissionais assumam o compromisso 
de integrar o quadro técnico da instituição para execução dos serviços de qualificação;
7. Apresentação dos técnicos que atuarão como coordenadores locais pelos cursos do programa 
Qualifica Bahia;
8. Apresentação de sede administrativa ou representação no Estado da Bahia, conforme modelo 
do edital de credenciamento, informando toda a estrutura (física, equipamentos, pessoal) que 
deverá ser utilizada para acompanhamento e administração das ações de qualificação social e 
profissional, sendo absolutamente vedada a utilização de escritórios virtuais;
9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, devidamente atualizado, 
constando razão social / nome idêntico à denominação expressa no seu Estatuto atualizado;
10. Prova de inscrição no Estado, devidamente atualizado, constando razão social / nome 
idêntico à denominação expressa no seu Estatuto atualizado;
11. Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
12. Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça - CNJ;
13. Prova de regularidade no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas 
- CEPIM;
14. Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Inabilitadas - Tribunal 
de Contas da União;
15. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
proponente pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
16. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente;
17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente;
18. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS;
19. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
20. Certificado de Regularidade SICON;
21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de 
certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa.

INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA

TERRITÓRIOS CADEIA 
PRODUTIVA

TURMA VAGAS CH 
TOTAL 
ATUAL

VALOR - R$ 
11,00 h/Aula

COMVIDA METROPOLITANO DE 
SALVADOR

CONSTRUÇÃO 
CIVIL

1 20 120 R$ 26.400,00

COMVIDA METROPOLITANO DE 
SALVADOR

CONSTRUÇÃO 
CIVIL

1 20 120 R$ 26.400,00

COMVIDA METROPOLITANO DE 
SALVADOR

ESPORTE E 
LAZER

1 20 120 R$ 26.400,00

COMVIDA METROPOLITANO DE 
SALVADOR

TRANSPORTE 1 20 120 R$ 26.400,00

<#E.G.B#944268#60#1019878/>
<#E.G.B#944294#60#1019909>
RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 025/2022
Processo SEI n. 021.2141.2024.0000250-34. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: COMUNIDADE CIDADANIA E VIDA- 
COMVIDA. Do Objeto: alterar o Termo de Colaboração nº 025/2022 para: 1. Prorrogar o prazo; 
2. Remanejamento no Plano de Trabalho. DO PRAZO: fica prorrogado o prazo de vigência do 
Termo de Colaboração nº 025/2022, por mais 03 (três) meses, com efeito inicial a partir de 
01/07/2024. DO REMANEJAMENTO DO PLANO DE TRABALHO: fica alterado o item: E2, H, 
I e J constante no Plano de Trabalho, que passam a figurar na forma do Anexo Único. DO 
VALOR: não acarretará acréscimo do valor total do Termo de Colaboração nº 025/2022. DA 
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Colaboração. Assinam: 
Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Valnei Roberto de Souza Silva - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#944294#60#1019909/>
<#E.G.B#944322#60#1019937>

RESUMO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2024 - Processo SEI N.021.2123.2024.0001098-25 
PARTÍCIPES: Estado da Bahia/SETRE e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 
- SENAT. OBJETO: A execução do Projeto Condução Decente tem por objetivo ofertar Curso 
Especializado Obrigatório e Curso de Atualização destinados a 6.500 (seis mil e quinhentos) 
profissionais em transporte de passageiros (mototaxista) e em entrega de mercadorias 
(motofretista) que exerçam atividades remuneradas na condução de motocicletas e motonetas 
em 75 municípios baianos. VALOR: R$ 3.259.205,00 (três milhões duzentos e cinqüenta e 
nove mil e duzentos e cinco reais. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos custeados serão 
repassados por meio da Unidade Orçamentária 3.21.101 - APG. Fonte/BA: 0.128. PAOE: 1793. 
Natureza da Despesa: 33.90.39.000. Unidade Gestora: 0005-SUDET. VIGÊNCIA: o prazo de 
vigência será de 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura do instrumento. Assinam: 
Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Terezinha Maria Silva Gonçalves - 
representante do SENAT.
<#E.G.B#944322#60#1019937/>
<#E.G.B#944325#60#1019939>
Decisão do Exmo. Sr. Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte
Processo SEI n. 021.2141.2023.0004066-73
Interessado: Empresa LOC RH Soluções em Recursos Humanos e Serviços LTDA
Decisão: À vista do quanto exposto no Parecer PA-NLC-332-2024, cujos fundamentos são 
por mim adotados como motivação, decido por INDEFERIR o pedido formulado pela LOC RH 
SOLUÇÕES EM RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA para fins de revisão de preços 
no âmbito do contrato administrativo nº 023/2018 decorrente das convenções coletivas de 
trabalho dos períodos de 2018/2019; 2019/2020 e 2020/2021, especialmente pela constatação 
da decadência do direito de pleitear o pagamento das diferenças financeiras, na forma da 
cláusula décima primeira do instrumento contratual, situação esta tida como prejudicial ao exame 
dos demais fundamentos enfrentados no bojo do processo.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 28 de junho de 2024.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#944325#60#1019939/>
<#E.G.B#944338#60#1019952>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 015/2024
Processo SEI n. 021.2122.2024.0002524-85. Representante da Administração Púbica: Estado da 
Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE. 
Do Objeto: execução do Programa Manuel Querino de Qualificação, de acordo com as 
especificações e obrigações constantes Termo de Referência, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho, Anexo Único, a ser realizado no Território de Identidade Recôncavo nos municípios 
de Cachoeira, Cruz Das Almas, Maragogipe, Muritiba, Nazaré, Santo Amaro, Santo Antônio 
de Jesus, no Estado da Bahia. DA VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. REPASSE E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS712.800,00 
(setecentos e doze mil, oitocentos reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA DESPESA U N I D A D E 
GESTORA

3.21.602- FET 0.362/0.162 1793 33.50.41.000 0001 - FET
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia para 
a execução do objeto deste Termo de Colaboração serão movimentados em conta bancária 
específica e exclusiva no Banco do Brasil Agência nº. 70-1, Conta Corrente nº. 91665-0, 
vinculada a este termo, de modo a que os recursos transferidos não sejam confundidos com os 
recursos próprios da OSC. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e 
pelo Sr. Gilson De Araújo Costa - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#944338#60#1019952/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#944273#60#1019885>
PORTARIA Nº 039 DE 26 DE JUNHO DE 2024
O Diretor Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o processo SEI nº 069.1467.2024.0002665-61, RESOLVE: Art. 
1º - Nomear a servidora Liz Roseane de Lima Batista, matrícula nº 69584404, como Gestora 
dos contratos de responsabilidade da COSEG, o servidor Lucas da Silva Diamantino, matrícula 
nº 92080927, como Fiscal, ficando estes servidores, responsáveis pelo acompanhamento, 
fiscalização e demais incumbências pertinentes à execução de serviços administrativos de 
titularidade da Diretoria Administrativa - Financeira, dos instrumentos vigentes e demais que 
venham ser celebrados, devendo observar as determinações da Lei 14.634, de 28 de novembro 
de 2023, e das Orientações Técnicas Age Nº 002/2017 - Referencial De Controles Internos na 
Gestão de Contratos e na Orientação Técnica Age Nº 005/2017 (Revisão 1) - Avaliação dos 
Controles Internos na Gestão de Contratos; Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

EMPRESA Nº DO CONTRATO OBJETO
ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA Nº 024/2023 Transporte Rodoviário de Pessoas - Intermunicipal

e Interestadual, para atender demanda operacional 
desta autarquia.

AEROTUR SERVIÇOS Nº 02/2024 Taxa por transação, para emissão de Passagem 
Aérea, com a entrega dos bilhetes de passagens 
aérea nacional e internacional, via sistema informa-
tizado, disponibilizado pela Administração, por meio 
de auto reserva (selfbooking), inclusive em caráter 
emergencial.
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